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Ministério do Esporte
.

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA No- 142, DE 23 DE JUNHO DE 2010

Dispõe sobre a descentralização externa de
crédito orçamentário e repasse financeiro à
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO RIO GRANDE - FURG, e dá
outras providências.

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e tendo em
vista a delegação de competência contida na Portaria ME nº 175, de
24 de setembro de 2008, resolve:

Art. 1º Autorizar a descentralização externa de créditos e o
repasse de recursos financeiros para a FUNDAÇÃO UNIVERSI-
DADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG, visando o apoio
financeiro para a pesquisa "Projetos Sociais Esportivos e a Produção
de uma Política Pública de Esporte", conforme segue:

Órgão Cedente: Ministério do Esporte
Unidade Gestora: 180002 - Gestão: 00001 - Subsecretaria de

Planejamento, Orçamento e Administração.
Órgão Executor: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DO RIO GRANDE - FURG
Unidade Gestora: 154042 Gestão: 15259
Programa: Esporte e Lazer da Cidade - 1250
Ação: Fomento a Pesquisas para o Desenvolvimento de Po-

líticas Sociais de Esporte Recreativo e do Lazer - Rede Cedes Na-
cional.

Funcional Programática: 27.812.1250.2426.0001
Natureza da despesa:
33.90.18 - R$ 15.300,00 (Quinze mil e trezentos reais).
33.90.30 - R$ 7.965,00 (Sete mil novecentos e sessenta e

cinco reais)
33.90.39 - R$ 4.900,00 (Quatro mil e novecentos reais).
40.90.52 - R$ 4.900,00 (Quatro mil e novecentos reais)
Fonte: 100
Valor: R$ 33.065,00 (Trinta e três mil e sessenta e cinco

reais).
Art. 2º Caberá à Secretaria Nacional de Desenvolvimento de

Esporte e de Lazer exercer o acompanhamento das ações previstas
para execução do objeto dessa descentralização, de modo a evidenciar
a boa e regular aplicação dos recursos transferidos.

Art. 3º A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RIO GRANDE - FURG deverá restituir ao Ministério do Esporte os
créditos transferidos e não empenhados até o final do exercício de
2010.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ LINCOLN DAEMON

Ministério do Meio Ambiente
.

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA No- 236, DE 24 DE JUNHO DE 2010

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 87, parágrafo único,
inciso II da Constituição Federal, tendo em vista o disposto nas Leis
nos 10.683, de 28 de maio de 2003 e 11.284, de 2 de março de 2006,
e na Cláusula Sexta do Contrato de Gestão e de Desempenho, ce-
lebrado entre o Ministério do Meio Ambiente e o Serviço Florestal
Brasileiro-SFB, em 8 de março de 2010, extrato publicado no Diário
Oficial da União-DOU de 11 de março de 2010, seção 3, página 110,
resolve:

Art. 1o Instituir o Comitê de Monitoramento e Avaliação,
para acompanhar e avaliar o alcance dos resultados e o desempenho
do Contrato de Gestão e de Desempenho do Serviço Florestal Bra-
sileiro-SFB, no que diz respeito às metas estabelecidas.

Art. 2o O Comitê de Monitoramento e Avaliação terá como
atribuições:

I - apresentar proposta de monitoramento e avaliação do
Contrato;

II - sugerir ou recomendar ações corretivas, revisão das me-
tas e instituição de indicadores;

III - subsidiar o Ministério do Meio Ambiente na análise do
plano estratégico do SFB; e

IV - apresentar parecer técnico sobre os resultados atin-
gidos.

Art. 3o O Comitê, mediante indicação dos respectivos di-
rigentes à Secretaria-Executiva, será composto por até dois repre-
sentantes e seus respectivos suplentes, dos seguintes órgãos:

I - Secretaria de Biodiversidade e Florestas, que o coor-
denará;

II - Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Adminis-
tração; e

III - Departamento de Gestão Estratégica.
Parágrafo único. É facultado ao Comitê solicitar pareceres

das áreas técnicas do Ministério do Meio Ambiente e de suas en-
tidades vinculadas, para auxiliar seus trabalhos, bem como convidar
outros servidores deste Ministério e das entidades vinculadas para
participar de reunião do Comitê.

Art. 4o A participação no Comitê não enseja qualquer tipo de
remuneração.

Art. 5o O Comitê reunir-se-á periodicamente, de acordo com
a necessidade de acompanhamento do referido Contrato.

Art. 6o Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria-
Executiva do Ministério do Meio Ambiente, ouvido o SFB.

Art. 7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IZABELLA TEIXEIRA

PORTARIA No- 241, DE 24 DE JUNHO DE 2010

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no Decreto no 6.101,
de 26 de abril de 2007 e na Portaria no 352, de 11 de dezembro de
2006, alterada pela Portaria no 468, de 31 de agosto de 2007, re-
solve:

Art. 1o Os arts. 1o e 3o da Portaria no 352, de 11 de dezembro
de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 12 de dezembro de
2006, Seção 1, página 72, passam a vigorar com a seguinte re-
dação:

"Art.1o ..........................................................................……...
I - Gabinete:
a) Assessoria de Assuntos Internacionais, que o coordena-

rá;
II - Secretaria Executiva;
III - Secretaria de Biodiversidade e Florestas;
IV - Secretaria de Mudanças Climáticas e Qualidade Am-

biental;
V - Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano;
VI - Secretaria de Extrativismo e Desenvolvimento Rural

Sustentável;
VII - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodi-

versidade - Instituto Chico Mendes; e
VIII - Serviço Florestal Brasileiro-SFB." (NR)
"Art. 3o À Assessoria de Assuntos Internacionais compete:
......................................................................................." (NR)
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

IZABELLA TEIXEIRA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 284, DE 24 DE JUNHO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições estabelecidas nos arts. 1o e 5o do Decreto No- 6.077, de 10 de abril de 2007, e no art. 4o

do Decreto No- 5.115, de 24 de junho de 2004, e considerando as informações constantes dos processos
relacionados no Anexo Único desta Portaria e do item 5 do Despacho No- 1.499/2009 do Consultor-Geral
da União, que indica que "nenhum órgão da administração pública federal tem o poder de rever decisões
de mérito da Comissão Especial Interministerial", resolve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço no quadro de pessoal das Centrais Elétricas do Norte do
Brasil S.A - ELETRONORTE, do empregado constante do Anexo Único desta Portaria, sob regime
celetista (Decreto-Lei No- 5.452/1943).

Art. 2º Cabe à ELETRONORTE notificar, no prazo de trinta dias, o empregado para se
apresentar ao serviço, conforme determina o § 1o do art. 4o do Decreto No- 6.077, de 10 de abril de
2007.

Art. 3º O empregado deverá se apresentar à ELETRONORTE no prazo de trinta dias, contados
da notificação a que se refere o artigo anterior.

Parágrafo único. A não apresentação do empregado no prazo mencionado no caput implicará
renúncia ao direito de retornar ao serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão a partir do exercício do empregado
na ELETRONORTE.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO ÚNICO

CPF Nome Processo nº
149.549.152-87 FRANCISCO ERITO CAMPOS BRASIL 04599.503094/2004-84

PORTARIA No- 285, DE 24 DE JUNHO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições estabelecidas nos arts. 1o e 5o do Decreto No- 6.077, de 10 de abril de 2007, e no art. 4o

do Decreto No- 5.115, de 24 de junho de 2004, e considerando as informações constantes dos processos
relacionados no Anexo Único desta Portaria e do item 5 do Despacho No- 1.499/2009 do Consultor-Geral
da União, que indica que "nenhum órgão da administração pública federal tem o poder de rever decisões
de mérito da Comissão Especial Interministerial", resolve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço no quadro de pessoal da Companhia de Desenvolvimento
dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF, dos empregados constantes do Anexo Único
desta Portaria, sob regime celetista (Decreto-Lei No- 5.452/1943).

Art. 2º Cabe à CODEVASF notificar, no prazo de trinta dias, os empregados para se apre-
sentarem ao serviço, conforme determina o § 1o do art. 4o do Decreto No- 6.077, de 10 de abril de
2007.

Art. 3º Os empregados deverão se apresentar à CODEVASF no prazo de trinta dias, contados da
notificação a que se refere o artigo anterior.

Parágrafo único. A não apresentação do empregado no prazo mencionado no caput implicará
renúncia ao direito de retornar ao serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão a partir do exercício do empregado
na CODEVASF.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO ÚNICO

CPF Nome Processo nº
073.898.095-15 ANGELA MARIA COSTA FERREIRA 04599.512017/2004-15
1 0 1 . 5 5 2 . 0 11 - 1 5 JOSE RIBAMAR DE MELO 04599.512030/2004-74

PORTARIA No- 286, DE 24 DE JUNHO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições estabelecidas nos arts. 1o e 5o do Decreto No- 6.077, de 10 de abril de 2007, e no art. 4o

do Decreto No- 5.115, de 24 de junho de 2004, e considerando as informações constantes dos processos
relacionados no Anexo Único desta Portaria e do item 5 do Despacho No- 1.499/2009 do Consultor-Geral
da União, que indica que "nenhum órgão da administração pública federal tem o poder de rever decisões
de mérito da Comissão Especial Interministerial", resolve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço no quadro de pessoal do Serviço Federal de Processamento
de Dados - SERPRO, dos empregados constantes do Anexo Único desta Portaria, sob regime celetista
(Decreto-Lei No- 5.452/1943).
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Art. 2º Cabe ao SERPRO notificar, no prazo de trinta dias, os empregados para se apresentarem
ao serviço, conforme determina o § 1o do art. 4o do Decreto No- 6.077, de 10 de abril de 2007.

Art. 3º O empregado deverá se apresentar ao SERPRO no prazo de trinta dias, contados da
notificação a que se refere o artigo anterior.

Parágrafo único. A não apresentação do empregado no prazo mencionado no caput implicará
renúncia ao direito de retornar ao serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão a partir do exercício do empregado
no SERPRO.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO ÚNICO

CPF Nome Processo nº
597.725.907-78 ALEXANDRE SOARES 10768.102977/2004-84
360.256.154-20 ELAINE DE LEMOS BARBOSA 04599.507556/2004-32
007.385.868-46 LUCIR BRITO 04000.001240/94-63

PORTARIA No- 287, DE 24 DE JUNHO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições estabelecidas nos arts. 1o e 5o do Decreto No- 6.077, de 10 de abril de 2007, e no art. 4o

do Decreto No- 5.115, de 24 de junho de 2004, considerando as informações constantes dos processos
relacionados no Anexo Único desta Portaria e do item 5 do Despacho No- 1.499/2009 do Consultor-Geral
da União, que indica que "nenhum órgão da administração pública federal tem o poder de rever decisões
de mérito da Comissão Especial Interministerial", resolve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço dos empregados constantes do Anexo Único desta Portaria,
para compor quadro especial em extinção do Ministério da Marinha, sob regime celetista (Decreto-Lei
No- 5.452/1943).

Art. 2º Cabe ao Ministério da Marinha notificar, no prazo de trinta dias, os empregados para se
apresentar ao serviço, conforme determina o § 1o do art. 4o do Decreto No- 6.077, de 10 de abril de
2007.

Art. 3º Os empregados deverão se apresentar ao Ministério da Marinha no prazo de trinta dias,
contados da notificação a que se refere o artigo anterior.

Parágrafo único. A não apresentação dos empregados no prazo mencionado no caput implicará
renúncia ao direito de retornar ao serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão a partir do exercício do empregado
no Ministério da Marinha.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO ÚNICO

CPF Nome Processo nº
258.797.233-72 CLAUDIA PAIVA DA SILVA AGUIAR 04599.502283/2004-30

Ap 03000.005009/2004-37;
e 04000.005966/1994-11

950.279.807-44 MARCILENE DE OLIVEIRA 04599.504863/2004-61 Ap
46040.025216/1993-58

PORTARIA No- 288, DE 24 DE JUNHO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições estabelecidas nos arts. 1o e 5o do Decreto No- 6.077, de 10 de abril de 2007, e no art. 4o

do Decreto No- 5.115, de 24 de junho de 2004, e considerando as informações constantes dos processos
relacionados no Anexo Único desta Portaria e do item 5 do Despacho No- 1.499/2009 do Consultor-Geral
da União, que indica que "nenhum órgão da administração pública federal tem o poder de rever decisões
de mérito da Comissão Especial Interministerial", resolve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço no quadro de pessoal da Companhia Hidro Elétrica do São
Francisco - CHESF, dos empregados constantes do Anexo Único desta Portaria, sob regime celetista
(Decreto-Lei No- 5.452/1943).

Art. 2º Cabe à CHESF notificar, no prazo de trinta dias, os empregados para se apresentarem ao
serviço, conforme determina o § 1o do art. 4o do Decreto No- 6.077, de 10 de abril de 2007.

Art. 3º Os empregados deverão se apresentar à CHESF no prazo de trinta dias, contados da
notificação a que se refere o artigo anterior.

Parágrafo único. A não apresentação do empregado no prazo mencionado no caput implicará
renúncia ao direito de retornar ao serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão a partir do exercício do empregado
na CHESF.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO ÚNICO

CPF Nome Processo nº
131.458.784-68 ALEX LELLYS 04599.521552/2004-67
043.393.044-68 ALEXANDRE CARNEIRO CAMPELLO SOBRINHO 04599.521551/2004-12
084.269.024-72 ITAMAR BELO DA SILVA 04599.513687/2004-59
097.915.075-20 JOSE GALDINO DOS SANTOS 04599.513729/2004-51
095.188.785-87 JOSE RUFINO MATOS 04599.519804/2004-98
092.253.824-72 MANOEL MESSIAS FEITOSA SANTOS 04599.510316/2004-15
097.627.794-87 MARIA DE FATIMA SIMOES DA SILVA 04599.513739/2004-97
080.730.315-15 PAULO FEITOZA DA SILVA 04599.510323/2004-17
069.503.614-91 REINALDO DA SILVA 04599.509422/2004-56
129.903.614-72 ROBERTO MOREIRA DA SILVA FILHO 04599.509425/2004-90
083.314.804-49 SEVERINO NUNES DA SILVA 04599.523566/2004-15

PORTARIA No- 289, DE 24 DE JUNHO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições estabelecidas nos arts. 1o e 5o do Decreto No- 6.077, de 10 de abril de 2007, e no art. 4o

do Decreto No- 5.115, de 24 de junho de 2004, bem como considerando as informações constantes das
decisões judiciais e dos processos relacionados no Anexo Único desta Portaria, e o disposto no Parecer
CGU/AGU No- 01/2007 - RVJ, aprovado pelo Presidente da República, no Diário Oficial da União de 31
de dezembro de 2007, Seção 1, Página 4, em especial nos seus parágrafos 273, 274, 284 e 301, e no art.
4o-A, inciso IV, do Decreto No- 5.115, de 24 de junho de 2004 e do item 5 no Despacho No- 1.499/2009
do Consultor-Geral da União, que indica que "nenhum órgão da administração pública federal tem o
poder de rever decisões de mérito da Comissão Especial Interministerial", resolve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço dos empregados constantes do Anexo Único desta Portaria,
oriundos do extinto Serviço Nacional de Informações - SNI, para compor quadro especial em extinção
da Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, sob regime celetista (Decreto-Lei No- 5.452/1943).

Art. 2º Cabe à ABIN notificar, no prazo de trinta dias, os empregados para se apresentarem ao
serviço, conforme determina o § 1o do art. 4o do Decreto No- 6.077, de 10 de abril de 2007.

Art. 3º Os empregados deverão se apresentar à ABIN no prazo de trinta dias, contados da
notificação a que se refere o artigo anterior.

Parágrafo único. A não apresentação do empregado no prazo mencionado no caput implicará
renúncia ao direito de retornar ao serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão a partir do exercício do empregado
na ABIN.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO ÚNICO

CPF Nome Processo nº
258.898.181-04 LOURDES DO ROSARIO RAMOS 04599.500427/2004-13
376.063.101-06 RAIMUNDO DE SOUSA COSTA 04599.500430/2004-37

PORTARIA No- 290, DE 24 DE JUNHO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições estabelecidas nos arts. 1o e 5o do Decreto No- 6.077, de 10 de abril de 2007, e no art. 4o

do Decreto No- 5.115, de 24 de junho de 2004, e considerando as informações constantes dos processos
relacionados no Anexo Único desta Portaria e do item 5 do Despacho No- 1.499/2009 do Consultor-Geral
da União, que indica que "nenhum órgão da administração pública federal tem o poder de rever decisões
de mérito da Comissão Especial Interministerial", resolve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço no quadro de pessoal do Serviço Federal de Processamento
de Dados - SERPRO, dos empregados constantes do Anexo Único desta Portaria, sob regime celetista
(Decreto-Lei No- 5.452/1943).

Art. 2º Cabe ao SERPRO notificar, no prazo de trinta dias, os empregados para se apresentarem
ao serviço, conforme determina o § 1o do art. 4o do Decreto No- 6.077, de 10 de abril de 2007.

Art. 3º O empregado deverá se apresentar ao SERPRO no prazo de trinta dias, contados da
notificação a que se refere o artigo anterior.

Parágrafo único. A não apresentação do empregado no prazo mencionado no caput implicará
renúncia ao direito de retornar ao serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão a partir do exercício do empregado
no SERPRO.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO ÚNICO

CPF Nome Processo nº
084.252.301-44 ANTONIO CLAUDIO MOISES 04000.000349/94-47
0 9 3 . 3 6 3 . 111 - 1 5 JOSE FERREIRA DE OLVEIRA 04000.001057/94-77

PORTARIA No- 291, DE 24 DE JUNHO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições estabelecidas nos arts. 1o e 5o do Decreto No- 6.077, de 10 de abril de 2007, e no art. 4o

do Decreto No- 5.115, de 24 de junho de 2004, bem como considerando as informações constantes dos
processos relacionados no Anexo Único desta Portaria, o disposto no Parecer CGU/AGU No- 01/2007 -
RVJ, aprovado pelo Presidente da República, no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2007,

Seção 1, Página 4, em especial nos seus parágrafos 273, 274, 284 e 301, e no art. 4o-A, inciso IV, do
Decreto No- 5.115, de 24 de junho de 2004 e do item 5 do Despacho No- 1.499/2009 do Consultor-Geral
da União, que indica que "nenhum órgão da administração pública federal tem o poder de rever decisões
de mérito da Comissão Especial Interministerial", resolve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço no quadro de pessoal da Petróleo Brasileiro S/A - PE-
TROBRAS, do empregado constante do Anexo Único desta Portaria, oriundo da extinta Petrobras
Mineração S/A - PETROMISA, sob regime celetista (Decreto-Lei No- 5.452/1943).

Art. 2º Cabe à PETROBRAS notificar, no prazo de trinta dias, o empregado para se apresentar
ao serviço, conforme determina o § 1o do art. 4o do Decreto No- 6.077, de 10 de abril de 2007.

Art. 3º O empregado deverá se apresentar à PETROBRAS no prazo de trinta dias, contados da
notificação a que se refere o artigo anterior.

Parágrafo único. A não apresentação do empregado no prazo mencionado no caput implicará
renúncia ao direito de retornar ao serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão a partir do exercício do empregado
na PETROBRAS.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO ÚNICO

CPF Nome Processo nº
189.686.005-20 JOSE ANSELMO DOS SANTOS 10583.000227/2004-37

PORTARIA No- 292, DE 24 DE JUNHO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições estabelecidas nos arts. 1o e 5o do Decreto No- 6.077, de 10 de abril de 2007, e no art. 4o

do Decreto No- 5.115, de 24 de junho de 2004, e considerando as informações constantes dos processos
relacionados no Anexo Único desta Portaria e do item 5 do Despacho No- 1.499/2009 do Consultor-Geral
da União, que indica que "nenhum órgão da administração pública federal tem o poder de rever decisões
de mérito da Comissão Especial Interministerial", resolve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço no quadro de pessoal da ELETROSUL - Centrais Elétricas
S/A, dos empregados constantes do Anexo Único desta Portaria, sob regime celetista (Decreto-Lei No-

5.452/1943).
Art. 2º Cabe à ELETROSUL notificar, no prazo de trinta dias, os empregados para se apre-

sentarem ao serviço, conforme determina o § 1o do art. 4o do Decreto No- 6.077, de 10 de abril de
2007.

Art. 3º Os empregados deverão se apresentar à ELETROSUL no prazo de trinta dias, contados
da notificação a que se refere o artigo anterior.

Parágrafo único. A não apresentação do empregado no prazo mencionado no caput implicará
renúncia ao direito de retornar ao serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão a partir do exercício do empregado
na ELETROSUL.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO ÚNICO

CPF Nome Processo nº
083.344.984-20 HARLAN DE VASCONCELOS PIPOLO 04599.500156/2004-04
429.279.199-68 IVETE DALL'AGNOL FERRARY 04599.500159/2004-30
258.299.477-49 SALOMAO LOBO DE SOUZA FILHO 04599.508849/2004-37




